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O Instituto das Florestas e Conservação da
Natureza, IP-RAM lança o Passatempo LIFE
Freiras dirigido a toda a população da
Região, no âmbito do Projeto LIFE Freiras
(LIFE20 NAT/PT/001277) que tem como
objetivo geral melhorar e garantir o estado
de conservação da freira-da-madeira
(Pterodroma madeira) e da freira-do-bugio
(Pterodorma deserta), aves marinhas
endémicas do arquipélago da Madeira, nas
suas áreas de nidificação (áreas de
intervenção).

Esta iniciativa consiste na criação de uma
frase, que inclua obrigatoriamente todas as
palavras publicadas na página web do
Projeto LIFE Freiras que mudarão
mensalmente.

A ideia é recorrer ao conhecimento e à
criatividade de cada um.

Será entregue um prémio à frase vencedora.
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REGULAMENTO

LIFE FREIRAS

Participação aberta a toda a população da
RAM;

Cada frase tem que incluir todas as palavras
publicadas ao mês correspondente;

O passatempo é mensal. As palavras mudam
em cada mês e serão aceites todas

     as frases que derem entrada no correio
     digital do Núcleo dos Dragoeiros das Neves
     (info.ifcn@madeira.gov.pt) nos dias úteis do
      mês correspondente;

Os participantes deverão enviar a sua frase
para (info.ifcn@madeira.gov.pt) com os 

      seguintes dados: nome completo, morada,
      contacto telefónico, e idade. No assunto 
      deverá constar: Passatempo mensal “LIFE
      Freiras” e o respetivo mês (exemplo: “LIFE
      Freiras” março);

A cada frase deverá ser atribuído um só autor
que poderá participar apenas uma vez em
cada mês;

A frase vencedora e o seu autor serão
publicados mensalmente no site do projeto 

      (lifepterodromas-ifcn.pt);
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O vencedor receberá um e-mail com a
informação sobre a data e o local onde
deverá levantar o prémio;

O júri é constituído por técnicos do IFCN,
IP-RAM;

Os critérios de avaliação são: utilização
obrigatória de todas as palavras na frase,
integração no tema e criatividade;

O passatempo tem início no mês de março
de 2024 e terminará em setembro de 2024;

A participação neste passatempo
pressupõe a aceitação incondicional deste
Regulamento, sendo resolvido algum
imprevisto pontual pelo IFCN, IP-RAM;

O IFCN, IP-RAM reserva-se ao direito de
modificar quaisquer destes pontos por
motivos de força maior. Nesse caso, os
participantes serão informados de qualquer
alteração com a máxima rapidez possível;

Os casos omissos deste regulamento serão
analisados e resolvidos pelo IFCN, IP-RAM,
única entidade competente para o efeito.


